
Reg. 576/22,2 - 22-03-2022

NAZA'RE

INTERESSADO: Município da Nazaré - Câmara Municipal

LOCAL: Rua do Brigadeiro Mariano, Fanhais — Nazaré

ASSUNTO: "Licença para Obras"

PROCESSO N2: 149/22

REQUERIMENTO N2: 576/22

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião de Câmara
22-03-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

CHEFE DE DIVISÃO:

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da
próxima reunião da Câmara Municipal,
conforme Despacho do Sr. Presidente.

22-03-2022

Frèler Paã

Chefe-da-Divisão-Admirristrativa-e-Firranceira

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Nazaré,
Concordo, pelo que proponho a aprovação do projeto de loteamento municipal com base nos
fundamentos e termos do teor da informação, com submissão ao órgão executivo para tomada
de decisão.

22-03-2022

Maria Teresa Quinto
Chefe de Divisão de Planeamento Urbanístico
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico,
Arq.2Maria Teresa Quinto

1. IDENTIFICAÇÃO
Em cumprimento da deliberação camarária proferida a 28-07-2020, procedeu-se à elaboração da
operação de loteamento camarário sito na Rua do Brigadeiro Mariano, Fanhais, para construção do
Bairro de Habitação Jovem de Fanhais, operação urbanística promovida pelo município e isenta de
controlo prévio ao abrigo da alínea a) do n.2 1 do art.2 7.2 do Decreto -Lei n.2 555/99, de 16 de

dezembro, na sua redação atual, que aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE),
cuja signatária é a autora do projeto e o Arq.2 Paulo Jorge Contente o coordenador.

2. SANEAMENTO

Feito o saneamento e a apreciação liminar do processo ao abrigo do n. 2 1 do art.2 112 Decreto -Lei n.2

555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, verifica-se que o processo se encontra corretamente
instruído.

3. ANTECEDENTES

Nas bases de dados disponíveis e após buscas efetuadas no arquivo da Câmara Municipal da Nazaré,
detetou-se, para o local, a elaboração de projeto para realizar uma operação de loteamento, promovida
pelo município, referente ao "Bairro de Habitação Social de Fanhais", contudo:

• não existe processo físico constituído, tendo-se detetado vários documentos avulsos que se
reportam à operação urbanística;

• não há registo de deliberação de aprovação do loteamento.

De acordo com o parecer jurídico que mereceu deliberação de concordância em reunião de câmara
realizada a 28-07-2020, e que se anexa, resultou, entre outras, a seguinte proposta de atuação, que se
transcreve:

• "Tendo em conta que o loteamento original nunca foi aprovado, iniciar o procedimento tendente
à realização de um novo loteamento, desta vez respeitando todos os preceitos legais e regras
urbanísticas."

4. CONDICIONANTES, SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA
O local encontra-se abrangido pela servidão ao Caminho Municipal 1285, contudo a operação
urbanística cumpre as disposições previstas no art.2 23.2 do regulamento do PDM da Nazaré e as
disposições previstas na Lei n.2 2110, de 19 de agosto de 1961, que aprovou o Regulamento Geral das

Estradas e Caminhos Municipais.
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NAZA'RE

5. CONSULTAS A ENTIDADES EXTERNAS

Não foram efetuadas consultas externas.

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

6. ENQUADRAMENTO EM LOTEAMENTO, PLANO DE PORMENOR (PP), PLANO DIRETOR MUNICIPAL

DA NAZARÉ (PDMN)
De acordo com o Plano Diretor Municipal da Nazaré (PDMN), objeto de alterações, suspensão e
correção material, publicados em Diário da República (D.R.), I Série - B, n.º 13, de 16 de janeiro de 1997,
D.R., II Série, n.º 126, de 1 de junho de 2002, D.R., II Série, n.º 216, de 9 de novembro de 2007, D.R. II
Série, n.º 69, de 9 de abril de 2010, D.R., II Série, n.º 106, de 2 de junho de 2016, D.R., II Série, n2179, de

18 de setembro, e D.R., II Série, n.2159, de 17 de agosto de 2020, o local está inserido em:

Na planta de ordenamento

"Espaço urbanizável - categoria H3", aplicando-se o disposto nos artigos 48.2, 49.2, 52.2 e 53.2 do

regulamento do Plano.

O projeto está conforme com o PDM da Nazaré.

PDMN - art .2 52.2 Proposta Verificação

Habitação, instalação de
equipamentos, comércio e

Uso - n.2 1 do art.2 48.2 serviços e instalação de Habitação Cumpre
indústrias compatíveis com a

habitação

Densidade bruta máxima de fogos
25 fogos/ha 16,07 fogos/ha Cumpre

por hectare

Índice de construção bruto máximo 0,30 0,29 Cumpre

Número de fogos em edificação
dois fogos um fogo Cumpre

isolada ou geminada

Número máximo de pisos dois pisos dois pisos Cumpre

7. CONSULTA PÚBLICA
Afer iu-se, através dos Censos 2011, que o número médio de habi tantes por fogo na subsecção
estatística que respeita ao lugar de Fanhais corresponde a 1,7 indivíduos num total de 298 fogos. A
pretensão prevê a constituição de 12 lotes destinados a edificação de moradias unifamiliares isoladas,
que multiplicados pelo n.º médio de indivíduos se traduz num valor inferior a 10% da população do
aglomerado urbano em que se insere a pretensão, que corresponde a 495 indivíduos.
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NAZAE MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

Nos termos do art igo 11.2 do Regulamento da Urbanização e Edificação do Município da Nazaré
(RUEMN), não há lugar à consulta pública por não ultrapassar os limites referidos no art.2 22.2 do RJUE,

designadamente o previsto na alínea c) do n.2 2 do articulado.

Dados definitivos ao nível da Subsecção
Estatística do Lugar de Fanhais

N.2

Indivíduos residentes 495

Alojamentos (fogos) 298

Indivíduos por alojamento (fogos) 1,7 (n.2 médio)

Fonte: INE, Censos 2011 - Base Geográfica de Referenciação da Informação (BGRI).

8. OUTRAS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS
Estão cumpridas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

9. ACESSIBILIDADE A PESSOAS COM MOBILIDADE CONDICIONADA - DL N° 163/06, DE 8 DE AGOSTO
Estão cumpridos os requisitos técnicos de acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada.

10. USO E INTEGRAÇÃO URBANA E PAISAGISTA
O projeto  cumpre com o uso previs to  no regulamento do PDMN e considera-se adequada a sua

integração urbana e paisagista.

11. SITUAÇÃO PERANTE AS INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS
Encontram-se já executadas obras de urbanização, exceto a rede de abastecimento de gás.
Com efeito, haverá lugar, em fase subsequente, à necessidade de se promover a alteração de alguns
projetos  de obras  de urbanização de forma a se coadunarem com a proposta,  ass im como de se
proceder à elaboração e execução da rede de abastecimento de gás.

12. CONCLUSÃO
Feita a apreciação do projeto de loteamento conforme dispõe o art.2 21.2 do Decreto -Lei n.2 555/99, de

16 de dezembro, na sua redação atual, e considerando o acima exposto, propõe-se a sua aprovação.

Caso a decisão venha a ser de aprovação do projeto de loteamento, deverá o mesmo ser remetido para
a Divisão de Obras Municipais e Ambiente (DOMA), para efeitos do previsto no número anterior.

22 -03 -2022

Joana
r

nçalves
Arquiteta
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A Chefe de Divisão da DAÍ

Helena Pala, Dra.

Ao Sr. Carlos Mendes para inserir o assunto na OD da
próxima RCM, conforme despacho do Sr. Presidente da

Câmara.
23-07-2020
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2020,CM-1\41,03,266

MUNICÍPIO DA NAZARÉ — CÂMARA MUNICIPAL
(JABINETEJURIDICO

ASSUNTO: Loteamento Camarário referente ao Bairro de INFORMAÇÃO N. 266/DAF-GJ/2020

Habitação Social de Fanhais - Procedimento para _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Venda de Vinte e Quatro Lotes de Terreno em INIPG
Fanhais para Auto -Construção DATA: 2020/07/23

6698/20

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ....../ ....../

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré:

À Reunião
23-07-2020

Walter Chicharro

I  '

PROPOSTA DE DECISÃO:
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Concordo com o exposto.
À consideração superior,

23-07-2020

A Chefe de Divisão da DAÍ

Helena Pela, Dra.

Exma. Sra. Chefe da DAF,

Dra. Helena Pola.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ — CÂMARA MUNICIPAL
GABINETE JURÍDICO

A questão controvertida

Na sequência de determinação superior, no sentido de se efetuar a alteração à operação de loteamento
camarário "Fanhais - Habitação Jovem", informou a Arq. @ Teresa Quinto, Chefe da DPU que, transcrevo,

por constar de email:

"a) A operação de loteamento em causa à dota do ato de aprovação violava o artigo 8.2do Decreto -Lei 448/91, de
29 de novembro (hoje artigo 41.2do Decreto -Lei n.2 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual) pelo facto de
não se inserir na totalidade em espaço urbano, urbanizável ou industrial de acordo com o POWIN (entrada em vigor
em 17.01.1997);

b) As características dos lotes registadas no Serviço de Finanças da Nazaré não correspondem àquelas aprovadas
em reunião de câmara realizada em 17.11.2008;

c) A proposta no âmbito da revisão do PDMN aponta para que a totalidade da intervenção fundiária/ operação de
loteamento passe a ficar inserida em solo urbano, podendo vir a sanar o referido na alínea a").

Tendo em conta que existem direitos adquiridos por terceiros, aqueles a quem foram atribuídos lotes
como proceder à alteração do loteamento tendo em conta as alíneas a) e b) acima referidas?

Foram solicitadas informações a vários colegas de diferentes divisões e gabinetes:

• Pesquisou-se da existência de uma qualquer certidão da então DUA que terá servido de base ao
registo dos lotes acima descritos, em vão.

• Foi solicitada informação à Dra. Olinda Lourenço, que informa que não possui quaisquer dados
sobre o "Bairro de Habitação Social de Fanhais", nem ter acompanhado o processo ou efetuado
qualquer registo deste património.

• O GPAIS logrou conseguir encontrar os seguintes documentos, mais direcionados para o

concurso de aquisição dos lotes:
i. Planta de Síntese - Loteamento de um terreno camarário em Fanhais - Nazaré - Maio

1999;

ii. Plantas Habitação Tipo - Loteamento de um terreno camarário em Fanhais - Nazaré -
Agosto 2000;

iii. Cópia informação n.281/07/GJ de 12/12/2007 - Abertura de procedimento para venda

de 24 lotes de terreno em Fanhais para auto -construção;
iv. Ficha de Inscrição;
v. Edital n.2 567/2004 - Publicado em Diário da República - Regulamento da Inscrição na

Bolsa de Candidatos.

• Por fim, o Colega Carlos Mendes encontrou as atas n.25 06/2004, de 15.03.2004, da CMN, e a

número 02/2004, de 30.04.2004, provenientes da Assembleia Municipal, respeitantes ao
Regulamento da Inscrição na Bolsa de Candidatos.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ — CÂMARA MUNICIPAL
GABINETE JURÍDICO

Resulta, em síntese, das informações prestadas pelos Colegas que:

1. Não há registo de deliberação de aprovação do loteamento.

2. Não existe processo físico.

3. Não há, com segurança jurídica, qualquer documento que nos permita situar a existência de
operação de loteamento: antes ou depois do PDMN1? Antes ou depois do DL n.2 555/99, de 16 de

Dezembro, que aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, adiante RJUE?

Toda a documentação e informações existentes em arquivo na CMN parecem apontar para
concretização deste loteamento camarário para uma data posterior à entrada em vigor do PDMN.

Deste modo, situando o loteamento em crise numa data posterior a 1997 e antes da entrada em vigor

do RJUE, o regime aplicável seria o constante do artigo 8.2 do Decreto -Lei 448/91, de 29 de novembro,

que ora se reproduz:

"As operações de loteamento só podem realizar-se em áreas classificadas pelos planos municipais de ordenamento
do território como urbanas ou urbanizáveis".

É justo referir que o regime do artigo 8.2 do supra referido diploma manteve-se aplicável até 02 de
Outubro de 2001, data da efetiva entrada em vigor do RJUE, face à suspensão da vigência operada pela
Lei n.213/2000, de 20 de Julho e depois às alterações e republicação operadas pelo DL n.2177/2001, de

04 de Junho.

O Procedimento para Venda de Vinte e Quatro Lotes de Terreno em Fanhais para Auto -Construção

Na sequência deste loteamento e da deliberação da Câmara Municipal, tomada em Reunião do dia
25.02.2008, foram notificados todos os concorrentes do teor da Lista de Admissão e Exclusão referente
ao Procedimento para Venda de Vinte e Quatro Lotes de Terreno em Fanhais para Auto -Construção
(conforme Informação subscrita por V. Exa. com a referência n.(2130/08/GJ).

Foram apurados os concorrentes e decidida a Lista Definitiva dos mesmos (no dia 28.11.2008) o sorteio

dos Lotes 20,21,22,23 e 24, solicitando-se "ao órgão Executivo do Município que ratifique os resultados
obtidos e dê o processo de concurso por concluído, de forma a que se possam cumprir os demais
trâmites do processo, nomeadamente as notificações para pagamento (caução) e marcação de data
para celebração da escritura de compra e venda dos lotes",conclui V. Exa..

1
De acordo com o Plano Diretor Municipal da Nazaré ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º7/97, publicada em Diário da

República (D.R.), I Série - B, n.º 13, de 16 de janeiro de 1997; com 12 alteração em regime simplificado publicada em D.R., II Série, n.º 126, de 1
de junho de 2002, 22- alteração em regime simplificado publicado em D.R., II Série, n.º 216, de 9 de novembro de 2007, com suspensão parcial
publicada em D.R. II Série, n.º 69, de 9 de abril de 2010, com 12- correção material, publicado em D.R., II Série, n.º 106, de 2 de junho de 2016
(aviso nº 7031/2016), com alteração por adaptação ao Programa da Orla Costeira Alcobaça Cabo -Espichei, publicada em D.R., II Série, nº 179,
de 18 de setembro, aviso nº 14513/2019.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ —CÂMARA MUNICIPAL
GABINETE JURÍDICO

Consequentemente, f oram noti f icados  os fu tu ros donos dos  lo tes , no dia 15.01.2009, das  respetivas

atr ibuições  dos  lo tes  e  da necess idade de e fe tuar  depós i to  da caução, no va lor  de 250€. Somente a

vencedora do Lote 22 prestou caução, a 19.01.2019.

Não cons ta do processo (ou em qualquer  outra documentação)  qualquer  informação que explique por

que motivo o processo estagnou.

No entanto, em 2016, foram expedidas  novas  noti f icações  para os  c inco putativos  adjudicatár ios  dos

lotes supra referidos:

-  Um modelo de of íc io relembrando os concorrentes que não prestaram caução em 2009 (e que

durante 7 anos nada informaram ao processo) dando um prazo de 10 dias para manifestarem a

vontade de re tomar /re inic iar  o  procedimento concursa l, com a cominação de na ausênc ia  de

r e s po s ta ,  c o ns ide r a r  que  ho uve  de s inte r e s s e ,  r e to ma ndo  o  lo te  pa r a  o  unive r s o  de  lo te s

disponíveis para adjudicação;

-  Outro modelo de of íc io, fazendo notar  à concorrente que pres tou caução que, nos mesmos 7

anos, não apresentou o projeto de arquitetura nos serviços camarários.

Decorr ido o prazo de 10 dias  e, quase 3 anos  decor r idos  (10, desde que inic iou-se o procedimento) ,

nada declararam.

Estes  atos  (adminis trativos)  só podiam ser  praticados pelos  interessados/vencedores  dos concursos ,

dependendo exc lus ivamente da sua própr ia inic iativa.

Não cons ta , re forço, do procedimento concursa l qua lquer  informação ou dec laração que jus ti f ique a

paralisação do processo durante 10 anos.

Fac e  a  es te  des inte r es s e  dos  inte r es s ados ,  tendo  em c onta  que  o  pr oc edimento  c onc ur s a l es tá ,

noto r iamente , "parado por mais de seis meses", deverá o mesmo ser declarado deserto, nos termos do

n.21 do artigo 132.2 do CPA.

O Lotea men to

Como fo i  re ferenc iado em c ima, "toda a documentação e informações exis tentes em arquivo na CMN

parecem apontar para concretização deste loteamento camarário para uma data posterior à entrada em

vigor do PDMN".

Sendo o loteamento poster ior  ao PDMN, poderemos estar  perante a invalidade do ato adminis trativo de

constituição de loteamento, pois na verdade o PDMN não permitia a operação nos termos da Lei. Senão,

vejamos:
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O Decreto -Lei n.2 445/91 de 20 de Novembro, em vigor à data da realização da operação de loteamento,
estatuía, na alínea b), do n.21, do artigo 52.2 que "violem o disposto em plano regional de ordenamento
do território, plano municipal de ordenamento do território, normas provisórias, área de
desenvolvimento urbano prioritário, área de construção prioritária ou alvará de loteamento em vigor".

Em vigor estava igualmente o antigo CPA, o DL n.2 442/91, de 15 de Novembro que cominava com a

nulidade os "actos a que falte qualquer dos elementos essenciais ou para os quais a lei comine
expressamente essa forma de invalidade" (cfr. n.21, do artigo 133.2do antigo CPA), em linha com o atual

n.21, do artigo 161.2 do novo CPA.

A consequência para a declaração de nulidade manteve a mesma redação (exceto a nuance da correção
imposta pelo Acordo Ortográfico): "O a to nulo não produz quaisquer efeitos jurídicos,
independentemente da declaração de nulidade" (cfr. n.21, do artigo 134.2do antigo CPA).

Aqui chegados, deparamo-nos com a novidade imposta pelo novo CPA: enquanto que no regime antigo

(recorda-se, em vigor aquando a realização da operação de loteamento) os atos nulos eram insuscetíveis
de ratificação, reforma, conversão e revogação (artigos 137.2e 139.2 do antigo CPA), com a entrada em
vigor do novo CPA, "os atos nulos só podem ser objeto de reforma ou conversão" (cfr. n.22, do artigo

164.2do novo CPA).

Dito de outro modo, se o loteamento em apreço tivesse sido realizado após a entrada em vigor do
PDMN e do RJUE, até poder-se-ia reformar ou converter o ato nulo que levou à constituição do
loteamento...

Coincidentemente, os lotes objeto do concurso a que temos vindo a aludir, encontram-se dentro do

perímetro urbano, assim como os lotes n.25 1,2,3,4,5,6,7, 8, 12, 13, 14, 15 e 16; parcialmente fora estão
os lotes 17 e 9; totalmente fora estão os 10, 11, 18 e 19.

Estando os lotes em análise dentro do perímetro urbano, não deixam de constituir ;,arte integrante de

um loteamento nulo, extraindo-se daqui as legais consequências.

***

Face ao exposto e demonstrado, estamos em condições de formular as seguintes conclusões:

1. O loteamento não foi aprovado.
2. Ainda que existisse o loteamento, o mesmo seria nulo nos termos e fundamentos atrás

explicitados.

3. O Procedimento Concursal para Venda de Vinte e Quatro Lotes de Terreno em Fanhais para

Auto -Construção foi concuído, levando à adjudicação de 5 lotes a 5 concorrentes.
4. O procedimento administrativo e legal tendente à aquisição do terreno para posterior

construção por parte dos adjudicatários, i.e., prestação de cauções, escrituras públicas de
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compra e venda, apresentação dos necessários projetos de arquitetura, entre outros atos ficou,
sem justificação e exclusivamente imputável aos adjudicatários, "parado por mais de seis
meses", levando à deserção do procedimento, nos termos do artigo 132.2do CPA.

5. Com esta deserção, todos os 5 lotes mantêm a mesma natureza que detinham antes do
Procedimento Concursal: propriedade municipal, porquanto estes prédios rústicos nunca saíram
da esfera patrimonial do Município da Nazaré.

Proposta de atuação:

1. Devolver a caução à concorrente que ganhou o Lote n.222 (250€).
2. Tendo em conta que o loteamento original nunca foi aprovado, iniciar o procedimento tendente

à realização de um novo loteamento, desta vez respeitando todos os preceitos legais e regras
u rbanisticas.

3. Depois de aprovado este novo loteamento, abrir novo concurso para atribuição de lotes, em
termos que deverão ser identificados e caracterizados nas novas peças procedimentais.

À consideração superior.

O Técnico Superior
Jurista

23-07-2020

Ricardo Caneco

2rni
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datado de 2020.07.23, s obre  o as s unto acima referido, que faz parte  da  pas ta  de  documentos  da

430/2020 - LOTEAMENTO CAMARÁRIO REFERENTE AO BAIRRO DE HABITAÇÃO

S OCIAL DE FANHAIS  - P ROCEDIMENTO P ARA VENDA DE VINTE E QUATRO LOTES

DE TERRENO EM FANHAIS PARA AUTO -CONSTRUÇÃO

datado de 2020.07.24, s obre  o as s unto acima referido, que faz parte  da  pas ta  de  documentos  da

Administrativa e Financeira: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2.0

431/2020 — CENTRO DE SAÚDE DA NAZARÉ — TRABALHOS COMPLEMENTARES E

TRABALHOS A MENOS C. E. - 0102/07030207 PROJ. — 19/2016

Deliberado, por unanimidade, aprovar os  trabalhos  a  menos  no valor de  15.556,35f, acres cido de

432/2020 — EMPREITADA DE:" CENTRO DE SAÚDE DA NAZARÉ " — REVISÃO DE

PREÇOS


